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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

Constitucional: 

Art. 1º Inserem-se os artigos 85-A e 85-B à Constituição Federal, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 85-A Protocolizada a denúncia contra o Presidente da República, o 

Presidente da Câmara dos Deputados, no prazo de quinze dias, prorrogáveis por 

mais quinze, comunicará ao Plenário o seu recebimento ou seu indeferimento. 

Art. 85-B Do despacho do Presidente da Câmara dos Deputados caberá 

recurso ao Plenário, assinado por, no mínimo, 3/5 dos membros da Casa, até no 

prazo de até trinta dias. 

§ 1º O recurso deverá ser apreciado até a primeira sessão realizada após o 

término do prazo previsto no caput, ficando sobrestadas, até que se conclua a 

votação, todas as demais deliberações legislativas.  

§ 2º A aprovação do recurso, por 2/3 dos membros da Casa, resultará na 

aceitação ou no indeferimento da denúncia contra o Presidente da República. 

§ 3º Serão apensadas à denúncia recebida as demais denúncias protocolizadas 

na Câmara dos Deputados e que contenham conteúdo idêntico ou correlato.  

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua promulgação. 

Justificativa 

A proposta de emenda à Constituição Federal tem como objetivo prever a 

interposição de recurso à decisão do Presidente da Câmara dos Deputados nos 

casos de denúncia contra o Presidente da República e estabelecer normas ao 

trâmite inicial do processo de impeachment.  

A regulamentação do rito de impeachment do Presidente da República, 

conforme prevista nos artigos 85 e 86 da Constituição Federal, foi definida, segundo 

o Supremo Tribunal Federal, a partir da recepção parcial da Lei nº 1.079, de 10 de 

abril de 1950. 

De acordo com o artigo 14 da referida lei, a acusação contra o Presidente da 

República pode ser apresentada por qualquer cidadão brasileiro, desde que 

assinada pelo denunciante com firma reconhecida; além disso, deve ser 

acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de 

impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser 
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encontrados; nos crimes de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter 

rol das testemunhas, em número de cinco no mínimo.  

Recebida a denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados, verificada a 

existência dos requisitos de que trata o parágrafo anterior, será lida no expediente 

da sessão seguinte e despachada à Comissão Especial eleita para que ocorra um 

juízo de admissibilidade pela Câmara dos Deputados, que precisa autorizar o início 

do processo por 2/3 dos seus Membros. Posteriormente, ocorre o julgamento pelo 

Senado Federal, presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. Para que 

o Presidente seja condenado também será necessária uma votação por 2/3 dos 

Senadores. 

Recentemente, o anterior e o atual Presidente da Câmara viram-se 

obrigados a analisar dezenas de pedidos de impeachment. Chama-nos atenção 

que a previsão legal não dispõe sobre prazo para que o Presidente da Casa 

manifeste-se sobre o recebimento ou não da denúncia.  

No mesmo sentido, salientamos que em recorrentes discussões sobre 

denúncia de crime de responsabilidade formuladas contra o Presidente da República 

ficou em suspenso o direito de o Plenário reformar decisão do Presidente da 

Câmara dos Deputados, mediante recurso, como já decidido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. Na mesma vertente, o Regimento da Câmara dos Deputados, em 

seu artigo 218 §3º, aduz a possibilidade de recurso, admitindo-o somente no caso de 

indeferimento da denúncia (in verbis):  

“Do despacho do Presidente que indeferir o recebimento da denúncia, 

caberá recurso ao Plenário. O pressente projeto tem o obtivo de corrigir a lacuna 

deixada pela redação original da Lei que define os crimes de responsabilidade e 

de encerrar a polêmica sobre o poder do Presidente da Câmara dos deputados 

subjugar a (o) Presidente da República, aqui argumentado de modo atemporal, 

cuja simples hipótese acarreta a insegurança dos cidadãos.” 

Diante do exposto, a Proposta de Emenda à Constituição, que ora se 

apresenta, prevê expressamente prazo para que o Presidente da Câmara receba ou 

não a denúncia formulada, bem como, estabelece, sistematicamente, que da 

decisão do Presidente da Câmara dos Deputados caberá recurso ao Plenário da 

Casa.  

A medida propõe novo marco normativo, em que o Plenário da Câmara dos 
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Deputados pode, de forma soberana, participar de tão importante decisão. Como é 

de amplo conhecimento, o processo de impeachment, por deflagrar inúmeros efeitos 

em todos os segmentos sociais, é acompanhado por milhões de brasileiros.  

A decisão sobre o início do processo de impeachment não deve consolidar-se 

a partir da deliberação de um único parlamentar, ainda que este exerça o relevante 

cargo de Presidente da instituição. Um deputado por si só não representa toda a 

diversidade de opiniões da Câmara dos Deputados nem os anseios de uma 

sociedade pluralizada. Dessa forma, é crucial que cada membro da Casa assuma 

sua responsabilidade em todas as etapas do rito legiferante. 

Sendo assim, certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento 

legislativo, apresentamos texto que supre lacunas da Carta Magna, relativas às 

regras específicas das etapas iniciais do processo do impeachment.  

Adicionalmente, a medida encontra amparo na necessidade de assegurar 

imparcialidade e isenção aos atos praticados pela Câmara dos Deputados, que, em 

qualquer circunstância, devem ser respaldados pelo princípio democrático e pela 

legítima representatividade. 

 Por todo o exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos nobres 

Pares para o seu aperfeiçoamento e para a sua aprovação. 

Sala de Sessões, 15 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado Weverton Rocha 

(PDT/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  
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I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015) 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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Ministro de Estado por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados.  

 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 

qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA E DE MINISTRO DE ESTADO 

 

Art. 218. É permitido a qualquer cidadão denunciar à Câmara dos Deputados o 

Presidente da República, o Vice-Presidente da República ou Ministro de Estado por crime de 

responsabilidade. 

§ 1º A denúncia, assinada pelo denunciante e com firma reconhecida, deverá ser 

acompanhada de documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados, bem como, se for o caso, 

do rol das testemunhas, em número de cinco, no mínimo. 

§ 2º Recebida a denúncia pelo Presidente, verificada a existência dos requisitos de 

que trata o parágrafo anterior, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada à 

Comissão Especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, 

representantes de todos os Partidos. 

§ 3º Do despacho do Presidente que indeferir o recebimento da denúncia, caberá 

recurso ao Plenário. 

§ 4º Do recebimento da denúncia será notificado o denunciado para manifestar-se, 

querendo, no prazo de dez sessões. 

§ 5º A Comissão Especial se reunirá dentro de quarenta e oito horas e, depois de 

eleger seu Presidente e Relator, emitirá parecer em cinco sessões contadas do oferecimento da 

manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no parágrafo anterior, concluindo 

pelo deferimento ou indeferimento do pedido de autorização. 

§ 6º O parecer da Comissão Especial será lido no expediente da Câmara dos 

Deputados e publicado na íntegra, juntamente com a denúncia, no Diário da Câmara dos 

Deputados  e avulsos. 

§ 7º Decorridas quarenta e oito horas da publicação do parecer da Comissão 

Especial, será o mesmo incluído na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 8º Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido à votação 

nominal, pelo processo de chamada dos Deputados. 

§ 9º Será admitida a instauração do processo contra o denunciado se obtidos dois 

terços dos votos dos membros da Casa, comunicada a decisão ao Presidente do Senado 
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CAPÍTULO VIII 

DO COMPARECIMENTO DE MINISTRO DE ESTADO 

 

Art. 219. O Ministro de Estado comparecerá perante a Câmara ou suas 

Comissões:  

I - quando convocado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado;  

II - por sua iniciativa, mediante entendimentos com a Mesa ou a Presidência da 

Comissão, respectivamente, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 1º A convocação do Ministro de Estado será resolvida pela Câmara ou 

Comissão, por deliberação da maioria da respectiva composição plenária, a requerimento de 

qualquer Deputado ou membro da Comissão, conforme o caso.  

§ 2º A convocação do Ministro de Estado ser-lhe-á comunicada mediante ofício 

do Primeiro-Secretário ou do Presidente da Comissão, que definirá o local, dia e hora da 

sessão ou reunião a que deva comparecer, com a indicação das informações pretendidas, 

importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada, aceita pela Casa 

ou pelo colegiado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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